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Aquisição de material de expediente.

Os itens a serem licitados são aqueles informados no Anexo ao Termo de Referência - Especificação dos itens.

A referida aquisição visa suprir o estoque de almoxarifado do Instituto de Pesos e Medidas do Espírito Santo  IPEM/ES, para os
próximos meses.  
 

a) Os materiais deverão ser entregues em conformidade com este Termo de Referência na sede do Instituto de Pesos e Medidas
do Estado do Espírito Santo - IPEM-ES,localizado à Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1595, Monte Belo, Vitória, ES,
CEP 29.053-245.
b) A entrega deverá ocorrer em dia útil, no horário compreendido de 9h às 11h e de 14h às 16h.
c) A empresa deverá realizar a entrega dos materiais, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a
partir do recebimento da Ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

a) O material deverá, preferencialmente, estar acondicionado em embalagem individual adequada e identificada, com o menor
volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
b) Os materiais que tenham prazo de validade definido pelo fabricante deverão ser entregues com no mínimo 12 (doze) meses da
data de seu vencimento.

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.
b) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.
c) Fiscalizar o prazo, a entrega e a qualidade do material conforme a especificação solicitada.
d) Efetuar o pagamento da CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos materiais e apresentação
da respectiva nota fiscal.

a) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência,
obedecendo ao prazo estabelecido no item 3 letra c, sendo que o não cumprimento do prazo sujeitará a contratada às sanções
administrativas previstas no Capitulo III, seção V da Lei nº 8.666/93.
b) Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência da contratada, os materiais que não estiverem
em conformidade com as especificações e, ainda, os que forem detectados com defeitos de fabricação pelo setor competente do
IPEM/ES.
c) Indicar telefone, e-mail e pessoa de contato para relacionar-se com o IPEM-ES.
d) Confirmar o recebimento da transmissão da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente via e-mail ou outro meio
idôneo.

1.  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

1.1  ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

2.  JUSTIFICATIVA

3.  LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA: 10 Dia(s)

4.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

5.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 10 Dias úteis

5.2  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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FABRICIA DE SOUZA BARROS
ASSESSOR ESPECIAL III

Vitória, 17 de outubro de 2022.

Requisitante

GERLES GAMA JUNIOR
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Resp. Setor

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais.
f) Observar as normas de segurança adotadas pela CONTRATANTE em suas dependências.

a) As despesas com a execução do objeto desta cotação correrão à conta de dotações orçamentárias do Instituto de Pesos e
Medidas do Estado do Espírito Santo, IPEM-ES, Programa Interno B203005 (MRNM) - ES, FONTE 281, cujo Elemento da
Despesa é aquele informado na requisição de compra.

a) A Proposta de Preço deverá ter o prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação.
b) Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto.
c) No caso de ser constatada alguma irregularidade no Documento Fiscal ou na documentação exigida, o IPEM-ES devolverá os
mesmos à CONTRATADA para as devidas correções e regularidades.
  c.1) Sanadas as irregularidades encontradas, começará a contar novo prazo de pagamento conforme item 5.1 letra d. 

6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.  DISPOSIÇÕES GERAIS

Dados da Requisição de Compra Nº:  29 / 2022  Setor:  GERHA  Data: 15/08/2022

GERLES GAMA JUNIOR
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Compras

SERGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
DIRETOR GERAL

Ordenador
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Documento assinado eletronicamente por Fabricia de Souza Barros, Assessor Especial IIi, em 14/10/2022, às 11:24, conforme horário
oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 14/10/2022, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 14/10/2022, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Eduardo Correa Vidigal, Diretor Geral, em 17/10/2022, às 10:45, conforme horário
oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Aprovo o presente Projeto Básico, considerando a importância da
contratação para atividades da Contratante, em face das justificativas
formuladas pela área técnica.
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Modalidade: Dispensa de Licitação29/2022Requisição:

 DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE COMPRA

 OBJETO

GRUPO 16_AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

 MATERIAIS / SERVIÇOS

Quantidade

UN

UN

UN

UN

UN

RL

RL

UN

UN

JG

UN

UN

UN

APONTADOR DE LAPIS

BORRACHA ESCOLAR

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA AZUL

CANETA MARCA TEXTO AMARELA

ELÁSTICO: CAIXA COM 25 G.

FITA ADESIVA PLÁSTICA INCOLOR

FITA ADESIVA TIPO DUREX

FITA CORRETIVA

LAPIS PRETO HB Nº 2

NOTA FISCAL AVULSA

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. COR: AZUL

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. COR: VERMELHO.

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. COR: VERDE.

 10

 24

 100

 48

 5

 60

 20

 12

 50

 30

 4

 4

 4

Apontador de lápis manual. Material: Plástico. Formato: Retangular. Design ergonômico.  Lâmina de aço temperado. Modelo: Clássico com 1
furo. Cor: Indiferente.

Borracha de apagar termoplástica. Máxima apagabilidade. Atóxica. Capa protetora ergonômica. Cor: Branca. Forma: Retangular. Dimensões
aproximadas: 42 x 21 x 11mm. Certificação Inmetro.

Caneta esferográfica. Cor: Azul. Ponta fina de aproximadamente 0,8 mm. Bola de Tungstênio. Corpo de plástico. Tampa e plug da mesma cor
da tinta. Escrita macia. Tampa ventilada em conformidade com padrão ISO. 

Caneta marca texto. Cor: Amarela. Tinta fluorescente brilhante.  Tinta à base de água. Ponta chanfrada. Não recarregável. Certificação Inmetro.

Elástico. Formato: redondo. Material: Látex. Número: nº 18. Cor: amarela. Unidade de fornecimento: caixa 25 g.

Fita adesiva plástica. Cor: Incolor. Confeccionada em filme plástico espesso e com adesivo à base de resina e borracha sintética. Medidas
aproximadas: 45mm X 45m.  

Fita adesiva. Cor: Incolor. Medidas: 12mm X 30m. Composição: Filme de polipropileno bi-orientado com adesivo acrílico à base d'água.

Fita corretiva. Medidas aproximadas: Largura de 4,2mm x 12m de comprimento. Cor: Branca. Tampa protetora. De fácil aplicação. Boa
aderência e cobertura. Secagem imediata. Sem odor. Mecanismo interno que não trava.

Lápis preto HB nº 2. Produzido com madeira 100% reflorestada. Formato: Sextavado.  Modelo: Grande. Certificação do INMETRO.

Nota fiscal avulsa. Jogo com 04 vias.

Pincel marcador para quadro branco. Cor: Azul. Tinta de secagem rápida e fácil remoção. Não recarregável. Ponta arredondada e macia.
Espessura da ponta: Média.

Pincel marcador para quadro branco. Cor: Vermelho. Tinta de secagem rápida e fácil remoção. Não recarregável. Ponta arredondada e macia.
Espessura da ponta: Média.

Pincel marcador para quadro branco. Cor: Verde. Tinta de secagem rápida e fácil remoção. Não recarregável. Ponta arredondada e macia.
Espessura da ponta: Média.

Item 1:
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Item 12:

Item 13:

NÃO AGRUPADOS EM LOTE
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Modalidade: Dispensa de Licitação29/2022Requisição:

 DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE COMPRA

 MATERIAIS / SERVIÇOS
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Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 14/10/2022, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

Documento assinado eletronicamente por Gerles Gama Junior, Gerente de Administração e Recursos Humanos, em 14/10/2022, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com os normativos legais aplicáveis.


